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ATA (n°05) DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS OSASCO 
 REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025.  

 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), as 09h30 Secretaria 

de Assistência Social, Rua Dom Ercílio Turco, 180 - Centro, Osasco – SP (CATI). Em consonância 

com a Lei Municipal n°3.388 de 04 de dezembro de 1997, revogada pela lei 4.638 de 15/05/2014 e 

seu Regimento Interno, foi realizada reunião com membros representantes do Poder Executivo 

municipal e representantes das organizações da Sociedade Civil, membros titulares, suplentes, que 

integram o plenário, aberto ao público e convidados. As 10h10 a Sra. Presidente Katia Gonçalves 

de Lima, deu início a reunião cumprimentando a todos os presentes, solicitou à Secretária Executiva, 

Márcia Fernanda Rosa da Silva, que realizasse a 1° chamada em que foi constatado quórum 
suficiente para o início dos trabalhos. Com os seguintes Presentes - Conselheiros titulares 
representantes do Governo: Rodolfo Alberto da Silva, Talita Luzia Alves Tecedor, Hermes da Silva 

Cavalcante e Eduardo Ferreira Guimarães. Conselheiros suplentes representantes do Governo: 
Ana Luiza de Paula Jesus. Presentes - Conselheiros titulares representantes da Sociedade 
Civil: Katia Gonçalves de Lima, Ana Paula Medeiros de Lima, Marcos Miguel da Silva, Jonatas 

Giovani Venturini. Presentes - Conselheiros suplentes representantes da Sociedade Civil: 
Dalvirene Barros Fernando. Presentes também: Márcia Fernanda Rosa da Silva (Secretária 
Executiva – CMAS), Pamela Martinez (Provimento Efetivo – CMAS), Manuela dos Santos Pontes 
(Provimento Comissionado – CMAS) e Andreia Vieira de Morais (Provimento Efetivo – CMAS). 
Convidados: Maria E. V. Reis (Associação de Incentivo ao Núcleo de Trabalhos Especiais – 
ADIANTE), Alex A. Sibe (Associação Comunitária Nossa Senhora do Carmo - ANOSCAR), 
Paulo William (Comunidade Kolping do Jardim Califórnia), Marcia Eugenio Garcia (Instituto 
Karan), Eliseu B. A.  Januário (7 de Setembro Futebol Clube de Osasco), Andressa Luzia de 

Oliveira Lima (Instituto Presbiteriano Pira Vivo), Rodrigo de Paula (PETI/SAS), Yasmin da Silva 

Araújo (Secretaria da Habitação - SEHAB), Fabiana F. de Lima Correia (Associação Anjos da 
Guarda Mirim), Iara de O. M. Estrela (Instituto Sophia Vercelli), Andressa L. de  O. Lima 

(Associação Beneficente Projeto Mão Amiga), Elaine Alves Ferreira Lordelo (Associação 
Mantenedora de Mães Especiais - AMME), Eliseu B. A. Januário (Instituto Kuailé), Janoário 

Santos (Instituto Impacto), Mariana Damasco (Ilha da Madeira Futebol Clube), Glayton Hipólito 

(Secretaria da Assistência Social - SAS), Jaci Cleide G. Pessoa (Instituto Impacto) , Gislene 

Rocha (Urgência Missionária - URGEM ). Em seguida a Presidente passou a palavra a Secretária 

Executiva que realizou a leitura da Convocação. Com a palavra o 1º Secretário, Sr. Marcos Miguel 

da Silva, propôs a inserção de um item na pauta. Expediente O Sr. Marcos Miguel da Silva informou 

que a ATA anterior já foi aprovada e enviada para publicação na Imprensa Oficial do Município de 

Osasco (IOMO) e lembrou que o prazo para entrega de documentação das instituições para 

manutenção é até 30 de abril sendo que até o momento 31 instituições fizeram a entrega de um 

total de 84 instituições. Diante desta situação, o 1º secretário propôs a prorrogação de 15 dias para 

entrega de documentos. A Conselheira Ana Paula Medeiros de Lima considerou não ser necessária 
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essa prorrogação já que todas as instituições estão cientes do prazo. O Sr. Marcos Miguel fez a 

leitura do Relatório da 13ª Conferência Municipal da Assistência Social de Osasco. Com relação às 

pré-conferências, informou as datas determinadas sendo os dias: 3, 4, 5 e 6 de junho sendo dia 3 

(manhã), 4 (tarde), 5 (manhã) e 6 (tarde) com uma estimativa de 150 pessoas e esclareceu que a 

Conferência diz respeito à participação popular com a apresentação de demandas e propostas de 

acordo com os eixos. A abertura da 13ª Conferência será dia 10 de julho de 2025 com a presença 

de autoridades do Executivo, Legislativo e outras autoridades do Município e no dia 11 de julho de 

2025 serão discutidas as temáticas dos Eixos e eleitos delegados para etapa Estadual. A previsão 

é de 500 pessoas participantes. Ainda esclareceu que as providências quanto à divulgação foram 

feitas tratativas com o Departamento de Comunicação da Secretaria de Assistência Social. Finalizou 

as informações sobre a Conferência e ressaltou que de acordo com Nota Técnica Nº 2/2025 do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a importância da Comissão Especial de 

Acompanhamento sobre as deliberações da Conferência. Em seguida o Sr. Marcos Miguel da Silva 

destacou ainda que em outra reunião foi aprovado o PETI – Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil, mas não teve mais participante que representasse o respectivo programa e propôs que na 

próxima reunião tivesse um representante para apresentar o trabalho de combate à exploração 

infantil durante a semana do maio Laranja e falou da importância do Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) estar presente. Foi solicitado também a alteração do calendário para as 

reuniões ordinárias e a proposta é alterar para as penúltimas sextas-feiras dos próximos meses de 

2025. A Conselheira Talita da SEHAB – Secretaria da Habitação falou da pouca divulgação da 

Campanha de Exploração Sexual e propôs uma Comissão para acompanhar essas ações e dar 

mais visibilidade aos trabalhos contra o abuso sexual. Neste momento, o Vice-Presidente Rodolfo 

Alberto da Silva propõe consultar o PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, o 

Departamento de Proteção Social Básica e o Departamento de Proteção Social Especial sobre 

questões relacionadas ao trabalho infantil. O Sr. Marcos Miguel da Silva deu continuidade passando 

para a próxima pauta. Leitura do parecer da Comissão Orçamentária e o Sr. Glayton Hipólito, Gestor 

Administrativo da Secretaria de Assistência Social fez alguns esclarecimentos sobre o parecer da 

Comissão relatando que o Ministério Público solicitou informações através de Ofício para a 

Secretaria de Assistência Social sobre a Prestação de Contas do ano de 2021 durante a pandemia 

da COVID. A Presidente Katia Gonçalves de Lima destacou a importância da fala do Sr. Glayton 

Hipólito (Gestor Administrativo SAS) para dar transparências às ações. O Vice-Presidente Rodolfo 

realizou a leitura do parecer favorável da Comissão Orçamentária. Em seguida a Presidente Kátia 

Gonçalves explicou que a Comissão de Gestão Orçamentária e do FMAS (Finanças e Orçamento) 

deu parecer favorável, em seguida colocou o assunto em votação e pediu para a Secretária 

Executiva Marcia Fernanda que realizasse a votação de forma nominal sendo aprovada de forma 

unânime entre os conselheiros. O Vice-Presidente também propôs uma Resolução informando o 

encerramento das manutenções, mas a Conselheira Ana Paula Medeiros de Lima (coordenadora 

da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização das OSC/ Projetos/Programas de Assistência 

Social) entendeu ser desnecessário uma vez que acredita que as organizações já estão cientes do 

prazo para entrega e que foram comunicadas por diferentes canais sendo eles: e-mail, contato 
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telefônico e WhatsApp.  A Presidente Katia Gonçalves de Lima informou que o prazo fica mantido 

até o dia 30 de abril de 2025 e que em virtude dos trabalhos realizados pela gestão anterior nem 

todas as instituições estão tipificadas e atendem os critérios para estarem inscritas no CMAS. Na 

sequência a Presidente Katia Gonçalves de Lima passa a palavra para o Secretário Adjunto da 

Secretaria de Assistência Social Daniel Matias que também esteve presente nesta reunião ordinária 

e reforçou a importância da fala da Presidente Katia Gonçalves de Lima que diz que a Secretaria 

potencializa a força da entidade, mas que é necessário o compromisso das organizações em cumprir 

tais demandas e atributos. Após essa observação, o Secretário Daniel Matias agradeceu o trabalho 

das Organizações, o incentivo do governo, a importante colaboração da mesa diretora e 

parabenizou o Conselho dizendo que a parceria e o trabalho de todos são muito importantes. Em 

seguida a Presidente informou que em razão de conflito de ajustar as reuniões do CMAS no Centro 

de Atenção à Terceira Idade (CATI) as Reuniões Ordinárias serão realizadas nas penúltimas sextas-

feiras dos próximos meses de 2025. Não havendo nada mais a tratar a Presidente Katia Gonçalves 

de Lima fez os agradecimentos finais e deu por encerrada a reunião às 11h08 e eu, Marcos Miguel 

da Silva (1º Secretário), lavrei a presente que vai ser assinada por mim e pela Sra. Presidente. 

 

 

 
 
 
 
 

Marcos Miguel da Silva 
1º secretario 

 
 
 
 
 
 

Katia Gonçalves de Lima 
Presidente 


